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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2023 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 006/2024. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2023, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo 

Seletivo de Estágio 001/2023, homologado na data de 03 de janeiro de 2024, para assumirem a 

vaga a que foram habilitados. 

   Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, 

no Paço Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020 – Centro, nos dias de 31 de 
janeiro a 06 de fevereiro munidos dos documentos pessoais e demais documentos descritos a 
seguir (em acordo com o item 10.0 do Edital de Abertura):   
 

a) Fotocópia da Cédula de Identidade e do CPF;

b) Fotocópia do Título de Eleitor; 

c) Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado; 

d) Comprovante de Matricula original, ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida; 

e) Fotocópia/Comprovante da Conta Corrente em nome do Estagiário, apenas em bancos 

conveniados com o Agente Integrador CEBRADE (Itaú-Unibanco);

f) Declaração de não-vínculo preenchida no ato da entrega dos documentos conforme modelo 

fornecido;

g) Uma foto 3x4; 

h) Fotocópia dos documentos do responsável, se menor de idade; 

i) Fotocópia da Carteira de Trabalho (Frente, Verso e Último contrato);

j) Comprovante do número do PIS/NIS (emitido pela Caixa Econômica). 

 
 
 
 
 

ADMINISTRAÇÃO 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

22905 EVERTON HARDT DE LIMA 21/07/1996 2º 

34483 THIAGO TUAR NOVICKI 30/07/1983 3º 

370 CEZAR VILANDER ALVES DE OLIVEIRA 04/01/1989 4º 

 
 

EDUCAÇÃO FÍSICA - BACHAREL 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

34633 BRUNA GABRIELA BYCZKOVSKI 14/09/2004 1º 

 
 

PEDAGOGIA 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

33994 ANA CAROLINA VIEIRA TOMAZ 01/01/2003 1º 

10948 CAMILA DE SOUZA ARAÚJO 12/05/1993 2º 

31021 JANETE CAROLINA DOS SANTOS FERREIRA 20/06/1997 3º 

20019 NAIQUELE GONÇALVES 30/07/1994 4º 

10872 DENISE BONFIM DA SILVA 17/10/2000 5º 

34342 VANESSA CRISTINA BENEVIDES DE SOUSA 13/02/1988 6º 

19304 JOSINELI CRISTINA SANDMANN FOLADOR 18/04/1978 7º 

863 GABRIELA KACZUK REFOSCO 23/02/1998 8º 

7969 SIMONE DE ANDRADE DE PAULA 06/11/2001 9º 

32300 JARLINE MARQUES 19/03/1995 10º 

7954 RAFAELA RIBEIRO PIASECKI 23/11/2002 11° 

 
 

ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

28117 GUILHERME ZANOTTO COTTET 19/10/2000 1º 

 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
Serão considerados desistentes os candidatos que não comparecerem no 

prazo determinado, não atenderem os requisitos determinados em edital, não apresentarem todos 

os documentos necessários à sua contratação ou caso abdiquem da vaga proposta. 
 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 31 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2023 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 007/2024. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2023, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo 

Seletivo de Estágio 001/2023, homologado na data de 03 de janeiro de 2024, para assumirem a 

vaga a que foram habilitados. 

   Os candidatos deverão comparecer na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Turismo, sito à Rua Sete de Setembro, Praça Rui Barbosa n.º 1, antiga sede da Prefeitura 

Municipal – Centro, nos dias de 01 de fevereiro a 07 de fevereiro munidos dos documentos 

pessoais e demais documentos descritos a seguir (em acordo com o item 10.0 do Edital de 

Abertura):   
 

a) Fotocópia da Cédula de Identidade e do CPF;

b) Fotocópia do Título de Eleitor; 

c) Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado; 

d) Comprovante de Matricula original, ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida; 

e) Fotocópia/Comprovante da Conta Corrente em nome do Estagiário, apenas em bancos 

conveniados com o Agente Integrador CEBRADE (Itaú-Unibanco);

f) Declaração de não-vínculo preenchida no ato da entrega dos documentos conforme modelo 

fornecido;

g) Uma foto 3x4; 

h) Fotocópia dos documentos do responsável, se menor de idade; 

i) Fotocópia da Carteira de Trabalho (Frente, Verso e Último contrato);

j) Comprovante do número do PIS/NIS (emitido pela Caixa Econômica). 

 
A ESCOLHA DO LOCAL DO ESTÁGIO SERÁ DEFINIDA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, PORTANTO, NÃO SERÁ UTILIZADO O CRITÉRIO DE ORDEM DE CHEGADA. 

 

FORMAÇÃO DE DOCENTES - MAGISTÉRIO 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

28046 RANARA LARIÇA DO PRADO LADISL 24/11/2006 1º  

20061 MAIULY SANCHES GRAMS 23/07/2005 2º  

28115 ERIKA LETICIA FELIPPINI FERREIRA 20/04/2006 3º  

34645 HULLIAN MATHEUS MARCELITES RODRIGUES 21/11/2006 4º  

34454 ANA CAROLINA SIEJKA 10/07/2006 5º  

19969 TAINARA SIMÕES DE SOUZA 05/09/2005 6º  

28074 CRISLAINE FABIANE CLOTH 21/07/2006 7º  

28058 ALINE GABRIELI DE OLIVEIRA 18/05/2006 8º  

34343 MATHEUS SALES BIGOCHINSKI 26/04/2006 9º  

34370 ALICE SOLANO DA SILVA 20/07/2006 10º  

28033 MARIA JOANA HELFENSTEIN LOVATEL 21/07/2006 11º  

34566 LETICIA AVILA SILVA 10/09/2007 12º  

 
 

PEDAGOGIA 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

8236 GISLAINE LORENZON 22/10/2001 12º  

28150 JOÃO PAULO SALES NEGRELLI 15/12/2002 13º  

34352 ANA PAULA BECHI 03/03/1993 14º  

7847 ADELE BENVENUTTI 04/12/2001 15º  

20278 JOSLAINE DA ROSA SEIXAS 27/09/2004 16º  

26082 SILVANA BUENO DA SILVA MARCELITS 06/10/1997 17º  

22919 ELIZANGELA CARNEIRO CARVALHO 29/06/2001 18º  

30869 CAREN TAIANE DE SOUZA CORREA 14/05/2001 19º  

20281 RAPHAELA ALBERTONI MENDES 18/02/2005 20º  

19934 REGINA DE CARVALHO LUNELLI 01/12/1995 21º  

10969 LURIANNE ARLETE ELIZIO RABEL 02/06/1994 22º  

7939 JULIANA NOGUEIRA VIENC 17/01/2000 23º  

28133 SAMARA LAIDES 05/04/1990 24º  

8010 FATIMA CAROLINA CORDEIRO DOS PASSOS 02/07/1994 25º  

32383 ANA PAULA DA LUZ DA ROCHA 04/08/1994 26º  

10958 ROBSON DE PAULA RIBAS 05/01/1990 27º  
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5705 KEMILY KAUANE DE MORAIS PIACHESKI 13/06/2000 28º  

20130 LARISSA FERNANDA DE RAMOS DE PAULA 09/08/2001 29º  

7949 LIRIEL PADILHA DA SILVA 01/07/2002 30º  

19557 MARIA EDUARDA DA SILVA 29/06/2003 31º  

25989 ANDREI LUIZ FUHR 20/07/2003 32º  

28111 MARIA LUIZA MACHADO DOS SANTOS DE SOUZA 14/07/2005 33º  

8116 BRENDA DE LIMA MOGARTE 30/01/2002 34º  

32301 SONIA CHAYKOVSKI SILVEIRA 08/11/1992 35º  

28174 KAREM ASSIS 29/04/2001 36º  

32053 TALITA CARLA RIBEIRO 23/11/1983 37º  

10904 MILENA PADILHA DOS SANTOS 28/08/2000 38º  

7947 VANESSA BULEGON PRADO 01/03/1995 39º  

8499 CLEOMERE DE OLIVEIRA HOPICO 06/09/1993 40º  

19556 CRICIELE DE RAMOS OLIVEIRA 14/10/1982 41º  

20206 PRISCILA PENTEADO DOS SANTOS CARARO 12/08/1988 42º  

30868 DIENIFER DE ALMEIDA DOS SANTOS 02/06/2001 43º  

31254 BIANCA ORTIZ DE QUADROS 04/11/2003 44º  

10812 CHIARA LUCYENE RUTHS GOMES 28/02/2004 45º  

8366 DANIANE LANGA DE AMORIN 28/08/1991 46º  

28043 FRANCIELI MOREIRA FERREIRA 23/03/1997 47º  

8039 MARILEIDE MACHADO 07/08/1984 48º  

8433 CAMILA LUCAS DE OLIVEIRA 09/02/2002 49º  

324 ANA ANGELA BABARESCO 12/08/1999 50º  

34641 KATIA APARECIDA DOS SANTOS 09/11/1993 51º  

8119 EVELYN MAYARA BERTOLI 19/11/1996 52º  

10808 ADRIANA PESCHISKY PAWLAK 10/01/1986 53º  

26306 PALOMA HOROCOSKI PIRES 04/11/1996 54º  

10779 EMELI DE LIMA PACHECO 20/11/2002 55º  

34357 FRANCIELI PRZYBYSZ DE CAMPOS 27/04/1982 56º  

501 KELI SARAH NOGUEIRA 01/08/1984 57º  

8022 CHEILA HORTIZ 07/01/2002 58º  

28060 ELIZETE MORAIS DE PAULA 21/11/1993 59º  

234 CÍNTIA CÁSSIA NOGUEIRA 30/03/1986 60º  

8494 MARILDA RAMOS DA SILVA 08/09/1995 61º  

28061 RAUANY PERGHER FERREIRA 29/02/2004 62º  

11077 MARLI ALVES BATISTA MAKOWSKI 15/04/1974 63º  

31250 EDUARDA D ASSUNÇÃO 17/07/2003 64º  

34638 DAIANE BOVAROLI 02/10/1996 65º  

19973 FRANCIELI APARECIDA RAMOS ROCHA 15/10/1992 66º  

7988 ANA MAHIA VANESSA JAKOBOWSKI 28/11/1994 67º  

10836 TALIA SIERDOVSKI TISSOT 01/04/1999 68º  

30142 JULIANE DOS SANTOS CANTERI 31/08/2005 69º  

10849 DANIELLI CRISTINI PELLIZARI CAMARGO 26/10/2000 70º  

10790 LILIANE DE SOUZA FERREIRA 06/06/1997 71º  

20137 RONALDO RUTHES DE SOUZA 03/08/1990 72º  

291 MARIA ALICE DE OLIVEIRA KRAMER 09/08/1999 73º  

8504 TATIANE MARTIN 07/04/2002 74º  

33102 ANA CAROLINA FERREIRA 13/03/2002 75º  

31247 RAFAELA DE MEIRA DA SILVA 07/03/2003 76º  

25313 CAROLINA MOTA RESENDE 20/10/2003 77º  

1405 FRANCIELLE DE FÁTIMA SIVIERO 14/09/1979 78º  

34360 JÉSSICA CAOANA DE LIMA DA SILVA 01/06/1992 79º  

30221 BRUNA PADILHA ELIZIO 29/07/1996 80º  

34590 JOICE ALANA DE SOUZA 30/07/1998 81º  

5023 GABRIELLA TABORDA RIBAS 06/04/2001 82º  

20259 ANA CLARICE VIGOLO 05/02/1986 83º  

8096 CAROLINA CORSO TEIXEIRA 04/05/1997 84º  

10857 JOSIELE DENISE DA SILVA 03/04/1993 85º  

8281 KETTELLEN CAROLINE ROSA DA SILVA 07/05/2001 86º  

3446 EDINALVA DA LUZ PASSOS 05/09/1979 87º  

30427 KAUANY DE ANDRADE DE MATOS 23/09/2002 88º  

28146 JANAINA CAROLINDA NAVA DE CAMARGO 05/08/1995 89º  

11037 RAYANE WESTEFALEM DOS SANTOS 05/01/2005 90º  

23047 FRANCIELI APARECIDA HERKERT 31/08/1989 91º  
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20303 JESSICA CAMARGO RODRIGUES DA COSTA 12/04/2000 92º  

20204 CLEUSIMAR APARECIDA ANDRADE 26/06/1980 93º  

23614 MARILU APARECIDA DE LIMA 03/11/1974 94º  

5722 FERNANDA PROCHINSKI 26/10/2000 95º  

10947 PAULA RAYANE MACHADO DE OLIVEIRA 15/09/2004 96º  

22773 DANIELA LURDES DE MATTOS ORO 01/04/1975 97º  

31037 GEOVANA RATIER DOS SANTOS LEMOS 10/06/1996 98º  

8296 ANTONINA PEREIRA FAUSTO 27/02/2002 99º  

34522 MARLENE AVILA ALVES 04/07/1982 100º  

5684 MARIA EDUARDA DALA ROSA MACIEL 22/07/2000 101º  

19931 ALESSANDRO ALVES DA SILVA 28/05/2002 102º  

8470 LIEDSON FONSECA DE ARAUJO 13/07/2003 103º  

5026 VANIZE DEMENECH 29/11/2000 104º  

31019 FERNANDA PORSCH GOES 01/02/1993 105º  

19638 SUELEM ISAURA MARTINS 19/04/1998 106º  

10884 LETÍCIA APARECIDA MINOSSO BOLZAN 29/10/2004 107º  

26958 LIELY ALVES DOS SANTOS 08/09/1997 108º  

1354 DELAINE DA SILVA DE OLIVEIRA 21/07/2000 109º  

10818 ANDREA APARECIDA SIQUEIRA PRZYBYSZ 28/04/1995 110º  

28084 SALETE MARTINS 17/02/1970 111º  

27628 EDIVANEA CARLA GAZZIERO 31/08/1998 112º  

10934 BIANKA CABRAL ROSSA 12/07/2002 113º  

1318 GABRIELE MILENA DE OLIVEIRA 27/05/2000 114º  

34351 ANA PAULA HAACK 17/07/2004 115º  

26084 SUELEN CRISTINA LIMA DA CRUZ 13/02/1995 116º  

8214 BRUNA NOGUEIRA VIENC 30/08/1995 117º  

32119 JOCELANE RODRIGUES 05/07/1981 118º  

20005 EDIVANIA DE ALMEIDA SALES 06/02/2002 119º  

23869 EDNILCE DE LIMA PIRES 20/08/1982 120º  

10879 ERICA DE CASTRO 19/08/1998 121º  

10988 ELISANA ARIELE OLEINIK 27/10/2000 122º  

 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

1989 PATRINA DO CARMO GONÇALVES DE ALMEIDA 01/04/1995 1º  

8322 ANA PAULA BUREI 28/06/1996 2º  

11032 ADELINO TESTON 30/04/1992 3º  

10931 EMANUELE NAYARA BATISTA 23/09/1996 4º  

10813 JESSICA LORENZON 23/02/1991 5º  

34363 TAINÁ MACENA DOS REIS 22/08/1993 6º  

8340 KELI CRISTINA DE ALMEIDA 18/09/1994 7º  

 
 

EDUCAÇÃO FÍSICA - LICENCIATURA 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

34359 CÉLIA MARIA BUSKIEVCZ 30/01/1980 1º  

10992 MARIA EDUARDA FAGUNDES SCHIMAIDA 28/06/2004 2º  

 
 

ARTES - LICENCIATURA 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

20043 RUTH PENTEADO 12/07/1994 1º  

 
 

Serão considerados desistentes os candidatos que não comparecerem no 

prazo determinado, não atenderem os requisitos determinados em edital, não apresentarem todos 

os documentos necessários à sua contratação ou caso abdiquem da vaga proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 31 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

     

 

 

O Prefeito do Município de Laranjeiras do Sul/PR, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a 

Constituição Federal, e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE RECLASSIFICAÇÃO DO CARGO PROFESSOR DO ENSINO 
INFANTIL/FUNDAMENTAL, em cumprimento à decisão proferida pelo Juízo da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Laranjeiras do Sul/PR, nos Autos do 

Mandado de Segurança n. 0005223-86.2023.8.16.0104, que determinou a analise dos documentos apresentados pela candidata DAIANE GONÇALVES 
FERREIRA, sem a exigência de autenticação em cartório, em observância à previsão do artigo 3º da Lei Federal n. 13.726/18, computando a respectiva nota 

da impetrante na prova de títulos constante no edital n.º 011/2023, conforme segue: 

 

Art. 1º - A candidata DAIANE GONÇALVES FERREIRA, inscrição n. 218050, inscrita para o cargo de professor do ensino infantil/fundamental, passa à 

condição SUB JUDICE. 

 

Art. 2º - Ato contínuo, apresenta a RECLASSIFICAÇÃO dos candidatos o cargo de professor do ensino infantil/fundamental 

 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  

 

                     Laranjeiras do Sul/PR, 31 de janeiro de 2024. 

 
 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

 
EDITAL DE RECLASSIFICAÇÃO – SUB JUDICE 

CARGO PROFESSOR DO ENSINO INFANTIL / FUNDAMENTAL 
CONCURSO PÚBLICO N° 01/2023 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

     

 

 

 
EDITAL DE RECLASSIFICAÇÃO – SUB JUDICE 

CARGO PROFESSOR DO ENSINO INFANTIL/FUNDAMENTAL 
CONCURSO PÚBLICO N° 01/2023 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso

CONSOLIDADO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

132.800.000,00 169.449.247,17 19,12 98,8132.392.572,37 167.440.326,38 2.008.920,79RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

127.028.000,00 156.817.619,23 20,11 97,3531.537.976,14 152.657.298,92 4.160.320,31      RECEITAS CORRENTES

18.454.000,00 26.270.862,16 14,99 90,033.938.009,12 23.652.461,38 2.618.400,78            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

15.604.000,00 23.147.200,00 16,33 96,993.779.665,03 22.451.196,66 696.003,34                  IMPOSTOS

2.843.000,00 3.116.662,16 5,08 38,54158.344,09 1.201.264,72 1.915.397,44                  TAXAS

7.000,00 7.000,00 0,00 0,000,00 0,00 7.000,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

8.791.000,00 9.954.419,13 19,55 97,691.946.547,08 9.724.231,57 230.187,56            CONTRIBUIÇÕES

4.800.000,00 4.800.000,00 25,45 109,151.221.537,74 5.239.123,76 (439.123,76)                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

3.991.000,00 5.154.419,13 14,07 87,01725.009,34 4.485.107,81 669.311,32                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO

4.538.000,00 5.146.784,84 16,33 111,33840.603,64 5.730.106,58 (583.321,74)            RECEITA PATRIMONIAL

164.000,00 236.000,00 12,35 75,2529.151,60 177.586,88 58.413,12                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

4.374.000,00 4.910.784,84 16,52 113,07811.452,04 5.552.519,70 (641.734,86)                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

74.000,00 74.000,00 0,00 0,000,00 0,00 74.000,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

74.000,00 74.000,00 0,00 0,000,00 0,00 74.000,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

50.000,00 210.000,00 0,00 100,530,00 211.120,00 (1.120,00)            RECEITA DE SERVIÇOS

50.000,00 210.000,00 0,00 100,530,00 211.120,00 (1.120,00)                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

92.958.500,00 111.841.929,09 21,77 97,9824.347.889,08 109.578.634,10 2.263.294,99            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

47.141.500,00 59.357.282,64 22,58 94,7113.402.927,91 56.220.128,51 3.137.154,13                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

21.822.000,00 26.162.056,45 22,78 105,705.958.875,96 27.652.125,33 (1.490.068,88)                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

495.000,00 566.590,00 0,00 14,400,00 81.590,00 485.000,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

23.500.000,00 25.756.000,00 19,36 99,374.986.085,21 25.592.507,04 163.492,96                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 32.283,22 (32.283,22)                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

2.162.500,00 3.319.624,01 14,01 113,29464.927,22 3.760.745,29 (441.121,28)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 1.797,00 (1.797,00)                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

1.735.500,00 2.892.624,01 14,10 121,84407.717,43 3.524.243,32 (631.619,31)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE

427.000,00 427.000,00 13,40 54,9757.209,79 234.704,97 192.295,03                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

5.772.000,00 12.631.627,94 6,77 117,03854.596,23 14.783.027,46 (2.151.399,52)      RECEITAS DE CAPITAL

5.700.000,00 6.939.025,50 0,00 103,380,00 7.173.617,38 (234.591,88)            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

5.700.000,00 6.939.025,50 0,00 103,380,00 7.173.617,38 (234.591,88)                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

72.000,00 847.268,44 0,00 102,330,00 867.000,00 (19.731,56)            ALIENAÇÃO DE BENS

72.000,00 847.268,44 0,00 102,330,00 867.000,00 (19.731,56)                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 4.845.334,00 17,64 139,15854.596,23 6.742.410,08 (1.897.076,08)            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 1.869.069,75 6,03 154,32112.695,30 2.884.406,85 (1.015.337,10)                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 2.976.264,25 24,93 129,63741.900,93 3.858.003,23 (881.738,98)                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 2 / 2

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso

CONSOLIDADO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

7.400.000,00 7.400.000,00 27,06 134,172.002.140,21 9.928.788,25 (2.528.788,25)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

140.200.000,00 176.849.247,17 19,45 100,2934.394.712,58 177.369.114,63 (519.867,46)SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

140.200.000,00 176.849.247,17 19,45 100,2934.394.712,58 177.369.114,63 (519.867,46)TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

140.200.000,00 176.849.247,17 19,45 100,2934.394.712,58 177.369.114,63 (519.867,46)TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 14.055.779,55 0,00 100,000,00 14.055.779,55 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 14.055.779,55 0,00 100,000,00 14.055.779,55 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2023

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

CONSOLIDADO

FUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 132.946.400,00 179.731.773,43 31.210.945,07 160.829.097,90 30.266.222,12 158.361.496,14 94,26 21.370.277,2994,35 18.902.675,53 2.467.601,76

LEGISLATIVA 4.755.000,00 4.755.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.755.000,000,00 4.755.000,00 0,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 635.000,00 663.023,52 133.470,19 615.485,27 133.470,19 615.485,27 0,37 47.538,250,36 47.538,25 0,00

ADMINISTRAÇÃO 11.128.800,00 15.298.154,29 4.136.169,93 13.830.489,63 2.845.985,86 12.484.623,79 7,43 2.813.530,508,11 1.467.664,66 1.345.865,84

SEGURANÇA PÚBLICA 119.000,00 155.000,00 18.016,44 89.243,16 19.786,41 89.243,16 0,05 65.756,840,05 65.756,84 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.369.740,00 6.987.719,14 1.072.731,69 5.483.910,70 1.101.321,16 5.449.988,61 3,24 1.537.730,533,22 1.503.808,44 33.922,09

PREVIDÊNCIA SOCIAL 16.290.000,00 16.290.000,00 3.074.330,37 15.337.256,25 3.074.330,37 15.337.256,25 9,13 952.743,759,00 952.743,75 0,00

SAÚDE 21.085.150,00 34.839.638,66 6.333.337,24 33.211.486,31 6.767.483,16 33.015.753,60 19,65 1.823.885,0619,48 1.628.152,35 195.732,71

EDUCAÇÃO 34.484.760,00 42.994.005,72 7.137.663,34 41.524.249,48 7.269.134,20 41.288.272,46 24,58 1.705.733,2624,36 1.469.756,24 235.977,02

CULTURA 172.000,00 506.057,82 214.879,93 298.806,81 210.415,28 293.752,91 0,17 212.304,910,18 207.251,01 5.053,90

DIREITOS DA CIDADANIA 200.000,00 40.000,00 0,00 12.900,00 0,00 12.900,00 0,01 27.100,000,01 27.100,00 0,00

URBANISMO 16.088.000,00 21.612.609,58 2.911.788,45 17.664.015,43 2.973.226,20 17.454.322,34 10,39 4.158.287,2410,36 3.948.594,15 209.693,09

HABITAÇÃO 155.000,00 70.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 70.000,000,00 70.000,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL 292.000,00 494.390,65 6.672,23 283.034,38 11.468,33 282.241,02 0,17 212.149,630,17 211.356,27 793,36

AGRICULTURA 4.939.000,00 6.724.939,22 587.568,45 6.254.806,44 599.021,71 6.242.670,34 3,72 482.268,883,67 470.132,78 12.136,10

INDÚSTRIA 172.000,00 294.000,00 40.040,13 245.490,53 40.040,13 245.490,53 0,15 48.509,470,14 48.509,47 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 378.000,00 2.235.100,15 398.387,90 2.137.220,18 81.073,10 1.819.622,02 1,08 415.478,131,25 97.879,97 317.598,16

COMUNICAÇÕES 645.000,00 601.180,20 155.971,27 541.239,80 155.971,27 541.239,80 0,32 59.940,400,32 59.940,40 0,00

TRANSPORTE 5.151.000,00 9.825.245,65 2.382.515,79 8.327.979,34 2.374.277,23 8.298.916,77 4,94 1.526.328,884,89 1.497.266,31 29.062,57

DESPORTO E LAZER 1.452.700,00 3.258.021,07 419.471,02 2.935.406,46 421.286,82 2.853.639,54 1,70 404.381,531,72 322.614,61 81.766,92

ENCARGOS ESPECIAIS 9.844.250,00 12.082.448,44 2.187.930,70 12.036.077,73 2.187.930,70 12.036.077,73 7,16 46.370,717,06 46.370,71 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 590.000,00 5.239,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.239,320,00 5.239,32 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 7.253.600,00 10.755.405,68 1.942.710,70 9.639.478,78 1.942.710,70 9.639.478,78 5,74 1.115.926,905,65 1.115.926,90 0,00

TOTAL III = (I + II) 140.200.000,00 190.487.179,11 33.153.655,77 170.468.576,68 32.208.932,82 168.000.974,92 100,00 22.486.204,19100,00 20.018.602,43 2.467.601,76
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e

CONSOLIDADO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Inscritas em restos
a pagar não

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 132.946.400,00 179.731.773,43 31.210.945,07 160.829.097,90 30.266.222,12 158.361.496,1418.902.675,53 21.370.277,29 156.540.509,08 2.467.601,76

DESPESAS CORRENTES 114.048.650,00 152.091.053,84 26.938.132,56 137.770.445,20 25.814.953,84 135.759.330,9414.320.608,64 16.331.722,90 133.950.956,22 2.011.114,26

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 69.644.640,00 79.472.494,39 14.511.685,27 72.089.008,43 14.511.685,27 72.089.008,437.383.485,96 7.383.485,96 71.972.518,29 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 4.600.000,00 6.309.433,29 1.080.539,65 6.308.960,36 1.080.539,65 6.308.960,36472,93 472,93 6.308.960,36 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 39.804.010,00 66.309.126,16 11.345.907,64 59.372.476,41 10.222.728,92 57.361.362,156.936.649,75 8.947.764,01 55.669.477,57 2.011.114,26

DESPESAS DE CAPITAL 18.307.750,00 27.635.480,27 4.272.812,51 23.058.652,70 4.451.268,28 22.602.165,204.576.827,57 5.033.315,07 22.589.552,86 456.487,50

INVESTIMENTOS 13.877.500,00 22.456.336,12 3.287.215,32 17.885.780,83 3.465.671,09 17.429.293,334.570.555,29 5.027.042,79 17.416.680,99 456.487,50

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 4.430.250,00 5.179.144,15 985.597,19 5.172.871,87 985.597,19 5.172.871,876.272,28 6.272,28 5.172.871,87 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 590.000,00 5.239,32 0,00 0,00 0,00 0,005.239,32 5.239,32 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 7.253.600,00 10.755.405,68 1.942.710,70 9.639.478,78 1.942.710,70 9.639.478,781.115.926,90 1.115.926,90 9.639.478,78 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 140.200.000,00 190.487.179,11 33.153.655,77 170.468.576,68 32.208.932,82 168.000.974,9220.018.602,43 22.486.204,19 166.179.987,86 2.467.601,76

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 140.200.000,00 190.487.179,11 33.153.655,77 170.468.576,68 32.208.932,82 168.000.974,9220.018.602,43 22.486.204,19 166.179.987,86 2.467.601,76

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 1.241.056,81 6.900.537,95 2.185.779,76 9.368.139,71(6.900.537,95) (9.368.139,71) 11.189.126,77 (2.467.601,76)

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 140.200.000,00 190.487.179,11 34.394.712,58 177.369.114,63 34.394.712,58 177.369.114,6313.118.064,48 13.118.064,48 177.369.114,63 0,00
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CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 132.946.400,00 179.731.773,43 31.210.945,07 160.829.097,90 30.266.222,12 158.361.496,14 94,26 21.370.277,2994,35 18.902.675,53 2.467.601,76

LEGISLATIVA 4.755.000,00 4.755.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.755.000,000,00 4.755.000,00 0,00

AÇÃO LEGISLATIVA 4.755.000,00 4.755.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.755.000,000,00 4.755.000,00 0,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 635.000,00 663.023,52 133.470,19 615.485,27 133.470,19 615.485,27 0,37 47.538,250,36 47.538,25 0,00

AÇÃO JUDICIÁRIA 635.000,00 663.023,52 133.470,19 615.485,27 133.470,19 615.485,27 0,37 47.538,250,36 47.538,25 0,00

ADMINISTRAÇÃO 11.128.800,00 15.298.154,29 4.136.169,93 13.830.489,63 2.845.985,86 12.484.623,79 7,43 2.813.530,508,11 1.467.664,66 1.345.865,84

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 240.000,00 163.500,00 29.270,24 124.437,55 29.270,24 124.437,55 0,07 39.062,450,07 39.062,45 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 7.515.800,00 11.203.751,89 3.459.836,70 10.388.316,15 2.168.884,29 9.043.119,29 5,38 2.160.632,606,09 815.435,74 1.345.196,86

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 540.000,00 690.517,00 105.077,65 584.077,08 105.077,65 584.077,08 0,35 106.439,920,34 106.439,92 0,00

CONTROLE INTERNO 1.992.000,00 1.760.597,40 267.432,50 1.342.868,28 267.558,90 1.342.868,28 0,80 417.729,120,79 417.729,12 0,00

NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 841.000,00 1.479.788,00 274.552,84 1.390.790,57 275.194,78 1.390.121,59 0,83 89.666,410,82 88.997,43 668,98

SEGURANÇA PÚBLICA 119.000,00 155.000,00 18.016,44 89.243,16 19.786,41 89.243,16 0,05 65.756,840,05 65.756,84 0,00

DEFESA CIVIL 119.000,00 155.000,00 18.016,44 89.243,16 19.786,41 89.243,16 0,05 65.756,840,05 65.756,84 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.369.740,00 6.987.719,14 1.072.731,69 5.483.910,70 1.101.321,16 5.449.988,61 3,24 1.537.730,533,22 1.503.808,44 33.922,09

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 461.000,00 762.470,86 70.649,91 468.192,66 70.649,91 468.192,66 0,28 294.278,200,27 294.278,20 0,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 1.116.640,00 1.749.937,79 401.202,60 1.408.530,17 398.019,47 1.391.326,33 0,83 358.611,460,83 341.407,62 17.203,84

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 2.792.100,00 4.475.310,49 600.879,18 3.607.187,87 632.651,78 3.590.469,62 2,14 884.840,872,12 868.122,62 16.718,25

PREVIDÊNCIA SOCIAL 16.290.000,00 16.290.000,00 3.074.330,37 15.337.256,25 3.074.330,37 15.337.256,25 9,13 952.743,759,00 952.743,75 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 290.000,00 290.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 290.000,000,00 290.000,00 0,00

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 16.000.000,00 16.000.000,00 3.074.330,37 15.337.256,25 3.074.330,37 15.337.256,25 9,13 662.743,759,00 662.743,75 0,00

SAÚDE 21.085.150,00 34.839.638,66 6.333.337,24 33.211.486,31 6.767.483,16 33.015.753,60 19,65 1.823.885,0619,48 1.628.152,35 195.732,71

ATENÇÃO BÁSICA 18.801.150,00 33.655.394,98 6.181.569,01 32.501.267,90 6.620.225,95 32.311.655,19 19,23 1.343.739,7919,07 1.154.127,08 189.612,71

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 672.000,00 451.876,23 96.875,56 372.547,05 96.875,56 372.547,05 0,22 79.329,180,22 79.329,18 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 895.000,00 360.572,03 33.655,09 243.637,26 35.264,07 243.637,26 0,15 116.934,770,14 116.934,77 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 627.000,00 155.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 155.400,000,00 155.400,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 90.000,00 216.395,42 21.237,58 94.034,10 15.117,58 87.914,10 0,05 128.481,320,06 122.361,32 6.120,00

EDUCAÇÃO 34.484.760,00 42.994.005,72 7.137.663,34 41.524.249,48 7.269.134,20 41.288.272,46 24,58 1.705.733,2624,36 1.469.756,24 235.977,02

ENSINO FUNDAMENTAL 25.441.760,00 32.338.572,69 5.479.974,29 31.153.352,61 5.524.283,40 30.969.272,46 18,43 1.369.300,2318,28 1.185.220,08 184.080,15

ENSINO PROFISSIONAL 380.000,00 324.989,90 23.438,73 265.543,93 23.338,78 262.709,15 0,16 62.280,750,16 59.445,97 2.834,78

ENSINO SUPERIOR 141.000,00 21.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.000,000,00 21.000,00 0,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 7.660.000,00 9.370.443,13 1.435.009,44 9.240.610,88 1.522.271,14 9.191.548,79 5,47 178.894,345,42 129.832,25 49.062,09

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 95.000,00 134.000,00 42.581,24 101.991,00 42.581,24 101.991,00 0,06 32.009,000,06 32.009,00 0,00

EDUCAÇÃO ESPECIAL 752.000,00 790.000,00 156.659,64 761.967,50 156.659,64 761.967,50 0,45 28.032,500,45 28.032,50 0,00

TURISMO 15.000,00 15.000,00 0,00 783,56 0,00 783,56 0,00 14.216,440,00 14.216,44 0,00

CULTURA 172.000,00 506.057,82 214.879,93 298.806,81 210.415,28 293.752,91 0,17 212.304,910,18 207.251,01 5.053,90
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FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DIFUSÃO CULTURAL 172.000,00 506.057,82 214.879,93 298.806,81 210.415,28 293.752,91 0,17 212.304,910,18 207.251,01 5.053,90

DIREITOS DA CIDADANIA 200.000,00 40.000,00 0,00 12.900,00 0,00 12.900,00 0,01 27.100,000,01 27.100,00 0,00

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 200.000,00 40.000,00 0,00 12.900,00 0,00 12.900,00 0,01 27.100,000,01 27.100,00 0,00

URBANISMO 16.088.000,00 21.612.609,58 2.911.788,45 17.664.015,43 2.973.226,20 17.454.322,34 10,39 4.158.287,2410,36 3.948.594,15 209.693,09

INFRA-ESTRUTURA URBANA 6.238.000,00 7.997.887,25 414.026,84 6.115.106,09 414.026,84 6.106.744,36 3,63 1.891.142,893,59 1.882.781,16 8.361,73

SERVIÇOS URBANOS 9.750.000,00 13.584.722,33 2.497.761,61 11.548.909,34 2.559.199,36 11.347.577,98 6,75 2.237.144,356,77 2.035.812,99 201.331,36

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 100.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00 0,00

HABITAÇÃO 155.000,00 70.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 70.000,000,00 70.000,00 0,00

HABITAÇÃO URBANA 155.000,00 70.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 70.000,000,00 70.000,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL 292.000,00 494.390,65 6.672,23 283.034,38 11.468,33 282.241,02 0,17 212.149,630,17 211.356,27 793,36

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 250.000,00 339.744,64 6.452,15 140.358,87 10.247,14 139.565,51 0,08 200.179,130,08 199.385,77 793,36

CONTROLE AMBIENTAL 42.000,00 154.646,01 220,08 142.675,51 1.221,19 142.675,51 0,08 11.970,500,08 11.970,50 0,00

AGRICULTURA 4.939.000,00 6.724.939,22 587.568,45 6.254.806,44 599.021,71 6.242.670,34 3,72 482.268,883,67 470.132,78 12.136,10

SANEAMENTO BÁSICO RURAL 60.000,00 64.359,40 0,00 64.359,40 0,00 64.359,40 0,04 0,000,04 0,00 0,00

EXTENSÃO RURAL 3.204.000,00 6.620.218,84 587.568,45 6.190.447,04 599.021,71 6.178.310,94 3,68 441.907,903,63 429.771,80 12.136,10

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 1.675.000,00 40.360,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.360,980,00 40.360,98 0,00

INDÚSTRIA 172.000,00 294.000,00 40.040,13 245.490,53 40.040,13 245.490,53 0,15 48.509,470,14 48.509,47 0,00

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 82.000,00 273.000,00 40.040,13 224.560,53 40.040,13 224.560,53 0,13 48.439,470,13 48.439,47 0,00

PRODUÇÃO INDUSTRIAL 90.000,00 21.000,00 0,00 20.930,00 0,00 20.930,00 0,01 70,000,01 70,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 378.000,00 2.235.100,15 398.387,90 2.137.220,18 81.073,10 1.819.622,02 1,08 415.478,131,25 97.879,97 317.598,16

PROMOÇÃO COMERCIAL 378.000,00 2.235.100,15 398.387,90 2.137.220,18 81.073,10 1.819.622,02 1,08 415.478,131,25 97.879,97 317.598,16

COMUNICAÇÕES 645.000,00 601.180,20 155.971,27 541.239,80 155.971,27 541.239,80 0,32 59.940,400,32 59.940,40 0,00

COMUNICAÇÃO SOCIAL 645.000,00 601.180,20 155.971,27 541.239,80 155.971,27 541.239,80 0,32 59.940,400,32 59.940,40 0,00

TRANSPORTE 5.151.000,00 9.825.245,65 2.382.515,79 8.327.979,34 2.374.277,23 8.298.916,77 4,94 1.526.328,884,89 1.497.266,31 29.062,57

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 5.151.000,00 9.825.245,65 2.382.515,79 8.327.979,34 2.374.277,23 8.298.916,77 4,94 1.526.328,884,89 1.497.266,31 29.062,57

DESPORTO E LAZER 1.452.700,00 3.258.021,07 419.471,02 2.935.406,46 421.286,82 2.853.639,54 1,70 404.381,531,72 322.614,61 81.766,92

DESPORTO COMUNITÁRIO 1.452.700,00 3.258.021,07 419.471,02 2.935.406,46 421.286,82 2.853.639,54 1,70 404.381,531,72 322.614,61 81.766,92

ENCARGOS ESPECIAIS 9.844.250,00 12.082.448,44 2.187.930,70 12.036.077,73 2.187.930,70 12.036.077,73 7,16 46.370,717,06 46.370,71 0,00

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 8.900.000,00 11.488.327,44 2.066.136,84 11.481.832,23 2.066.136,84 11.481.832,23 6,83 6.495,216,74 6.495,21 0,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 470.000,00 571.871,00 121.793,86 554.245,50 121.793,86 554.245,50 0,33 17.625,500,33 17.625,50 0,00

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 474.250,00 22.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.250,000,00 22.250,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 590.000,00 5.239,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.239,320,00 5.239,32 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 590.000,00 5.239,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.239,320,00 5.239,32 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 7.253.600,00 10.755.405,68 1.942.710,70 9.639.478,78 1.942.710,70 9.639.478,78 5,74 1.115.926,905,65 1.115.926,90 0,00

TOTAL III = (I + II) 140.200.000,00 190.487.179,11 33.153.655,77 170.468.576,68 32.208.932,82 168.000.974,92 100,00 22.486.204,19100,00 20.018.602,43 2.467.601,76
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CONSOLIDADO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

22.527.200,00 21.921.961,151 - RECEITA DE IMPOSTOS

6.136.000,00 6.180.663,351.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

3.788.000,00 3.328.311,561.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

7.438.200,00 7.333.530,981.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

5.165.000,00 5.079.455,261.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

73.440.532,98 72.714.879,022 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

45.376.000,00 44.292.239,522.1 - Cota-parte FPM

41.426.000,00 40.322.807,162.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

3.950.000,00 3.969.432,362.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

19.760.000,00 20.036.151,412.2 - Cota-parte ICMS

220.000,00 205.128,642.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

86.000,00 0,002.4 - Cota-parte ITR

7.708.000,00 7.734.799,982.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

290.532,98 446.559,472.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

95.967.732,98 94.636.840,173 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

13.898.106,60 13.749.089,334 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))

10.151.933,24 9.999.432,605 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

26.450.610,13 26.220.966,846 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

25.924.000,00 25.692.724,096.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

25.756.000,00 25.592.507,046.1.1 - Principal

168.000,00 100.217,056.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.1.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

58.579,00 60.211,626.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

58.579,00 60.211,626.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

468.031,13 468.031,136.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

468.031,13 468.031,136.4.1 - Principal

0,00 0,006.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.4.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

11.857.893,40 11.843.417,717 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

0,008 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

0,008.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

26.220.966,849 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

26.277.694,13 25.791.634,86 23.434,8010 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 25.829.415,70 25.805.980,90

18.606.600,00 18.390.743,30 0,0010.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 18.390.743,30 18.390.743,30

7.302.000,00 7.296.317,83 0,0010.1.1 -  Educação Infantil 7.296.317,83 7.296.317,83

10.399.600,00 10.195.605,23 0,0010.1.2 - Ensino Fundamental 10.195.605,23 10.195.605,23

85.000,00 83.237,30 0,0010.1.3 - Educação de Jovens e Adultos 83.237,30 83.237,30

820.000,00 815.582,94 0,0010.1.4 - Educação Especial 815.582,94 815.582,94
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DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

0,00 0,00 0,0010.1.5 - Administração Geral 0,00 0,00

7.671.094,13 7.400.891,56 23.434,8010.2 - OUTRAS DESPESAS 7.438.672,40 7.415.237,60

462.233,00 395.592,17 8.145,0010.2.1 -  Educação Infantil 403.737,17 395.592,17

7.185.861,13 6.998.865,29 15.289,8010.2.2 - Ensino Fundamental 7.028.501,13 7.013.211,33

10.000,00 0,00 0,0010.2.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

13.000,00 6.434,10 0,0010.2.4 - Educação Especial 6.434,10 6.434,10

0,00 0,00 0,0010.2.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.7 - Outras 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

DESPESAS EMPENHADAS
EM VALOR SUPERIOR AO

TOTAL DAS RECEITAS
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

25.913.183,03 28.714,80 0,0011 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

25.884.468,23 25.870.122,19 0,00

25.386.788,78 20.649,80 0,0011.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos

25.366.138,98 25.351.792,94 0,00

0,00 0,00 0,0011.2 -  Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAF

0,00 0,00 0,00

58.579,00 8.065,00 0,0011.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAT

50.514,00 50.514,00 0,00

467.815,25 0,00 0,0011.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAR

467.815,25 467.815,25 0,00

18.390.743,30 0,00 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

18.390.743,30 18.390.743,30 0,00

58.579,00 8.065,00 0,0013 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

50.514,00 50.514,00 0,00

58.579,00 8.065,00 0,0014 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

50.514,00 50.514,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(j)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO
(m)

18.027.055,00 71,4115 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

18.390.743,30 18.390.743,30

30.105,81 97,2916 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

58.579,00 58.579,00

9.031,74 97,2917 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

58.579,00 58.579,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -
(Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

2.622.096,68 1,1718 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no
Exercício

307.783,81 307.783,81 0,00

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(t)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO ATUAL
(x)

2.427.475,37 0,000,0019 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 0,00 0,00 0,00

2.427.475,37 0,000,0019.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,0019.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

13.347.081,11 11.449.414,77 190.219,0220 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

11.766.458,89 11.576.239,87

1.742.848,65 1.551.626,50 27.718,7920.1 - Educação Infantil 1.598.541,62 1.570.822,83
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2023

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

11.499.232,46 9.855.033,45 162.500,2320.2 - Ensino Fundamental 10.117.261,21 9.954.760,98

60.000,00 27.863,68 0,0020.3 - Educação de Jovens e Adultos 28.775,12 28.775,12

45.000,00 14.891,14 0,0020.4 - Educação Especial 21.880,94 21.880,94

0,00 0,00 0,0020.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.7 - Outras 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

29.136.693,59 27.092.295,48 177.790,0321 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

27.384.159,08 27.206.369,05

0,00 0,00 0,0021.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.2 -  Pré-escola 0,00 0,00

29.136.693,59 27.092.295,48 177.790,0321.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 27.384.159,08 27.206.369,05

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

11.766.458,8922 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

13.749.089,3323 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

0,0024 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

0,0025 - VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE CONSTITUCIONAL = (L18.1(x) 15 -- MDF 13. Edição

105.730,9326 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4

88.607,6127 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

25.321.209,6828 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23)  -  (24 + 25 + 26 + 27)

% APLICADO
(ab)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

26,7629 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 25.321.209,6823.659.210,04

SALDO INICIAL
(ac)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE
DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE8

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

1.021.078,59 88.607,61 52.532,7730 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 633.873,56 879.938,21

726.964,38 88.607,61 35.385,4130.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

390.759,31 602.971,36

294.114,21 0,00 17.147,3630.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 243.114,25 276.966,85

0,00 0,00 0,0030.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

3.469.000,00 3.468.130,2431 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

3.469.000,00 3.468.130,2431.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

2.055.200,00 1.979.310,6131.1.1 - Salário-Educação

0,00 0,0031.1.2 - PDDE

659.900,00 603.453,6831.1.3 - PNAE

188.900,00 116.999,0731.1.4 - PNATE

565.000,00 768.366,8831.1.5 - Outras Transferências do FNDE

0,00 0,0031.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0031.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0031.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0031.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2023

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

5.321.324,58 5.776.699,55 11.536,2532 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

5.793.859,82 5.782.323,57

545.445,48 606.233,54 4.641,3032.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 615.337,18 610.695,88

4.775.879,10 5.155.811,66 6.290,1232.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 5.163.043,38 5.156.753,26

0,00 0,00 0,0032.3 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.4 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 14.654,35 604,8332.5 - ENSINO PROFISSIONAL 15.479,26 14.874,43

0,00 0,00 0,0032.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.8 - OUTRAS 0,00 0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

45.390.005,72 43.334.539,18 232.700,0233 -  TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 43.721.913,61 43.489.213,59

42.969.947,51 41.049.463,08 205.325,0233.1 -   Despesas Correntes 41.405.000,17 41.199.675,15

24.399.900,00 24.026.699,26 0,0033.1.1 - Pessoal Ativo 24.037.257,21 24.037.257,21

0,00 0,00 0,0033.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

227.000,00 225.000,00 0,0033.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

225.000,00 225.000,00

18.343.047,51 16.797.763,82 205.325,0233.1.4 - Outras Despesas Correntes 17.142.742,96 16.937.417,94

2.420.058,21 2.285.076,10 27.375,0033.2 - Despesas de Capital 2.316.913,44 2.289.538,44

0,00 0,00 0,0033.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

2.420.058,21 2.285.076,10 27.375,0033.2.2 - Outras Despesas de Capital 2.316.913,44 2.289.538,44

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

669.465,2834 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 28.178,60

1.979.310,6135 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 26.220.966,84

2.534.321,1736 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 26.179.415,39

114.454,7237 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 69.730,05

0,0038 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0039 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

114.454,7240 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 69.730,05
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

CONSOLIDADO

4.190.776,75

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Dezembro / 2023

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (I) 152.657.298,92156.817.619,23
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 23.652.461,3826.270.862,16
            IPTU 6.180.663,356.136.000,00
            ISS 7.333.530,987.438.200,00
            ITBI 3.328.311,563.788.000,00
            IRRF 5.079.455,265.165.000,00
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.730.500,233.743.662,16
      Contribuições 9.724.231,579.954.419,13
      Receita patrimonial 5.730.106,585.146.784,84
            Aplicações Financeiras (II) 5.552.519,704.910.784,84
            Outras Receitas Patrimoniais 177.586,88236.000,00
      Transferências correntes 109.578.634,10111.841.929,09
            Cota-Parte do FPM 36.227.678,3137.776.000,00
            Cota-Parte do ICMS 16.028.921,3816.160.000,00
            Cota-Parte do IPVA 6.187.763,986.252.000,00
            Cota-Parte do ITR 0,0068.800,00
            Transferências da LC 87/1996 0,000,00
            Transferências da LC 61/1989 164.102,81176.000,00
            Transferências do FUNDEB 26.120.749,7926.282.610,13
            Outras transferências correntes 24.849.417,8325.126.518,96
      Demais receitas correntes 3.971.865,293.603.624,01
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00
            Receitas Correntes Restantes 3.971.865,293.603.624,01
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 147.104.779,22151.906.834,39
RECEITAS DE CAPITAL (V) 14.783.027,4612.631.627,94
      Operações de Crédito (VI) 7.173.617,386.939.025,50
      Amortização de Empréstimos (VII) 0,000,00
      Alienação de Bens 867.000,00847.268,44
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 867.000,00847.268,44
      Transferências de Capital 6.742.410,084.845.334,00
            Convênios 5.426.962,814.347.629,00
            Outras Transferências de Capital 1.315.447,27497.705,00
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 7.609.410,085.692.602,44
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 154.714.189,30157.599.436,83

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Dezembro / 2023

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 152.091.053,84 137.770.445,20 135.759.330,94 133.950.956,22 2.346.938,76 1.627.816,23 1.627.816,23
      Pessoal e encargos sociais 79.472.494,39 72.089.008,43 72.089.008,43 71.972.518,29 6.526,78 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIV) 6.309.433,29 6.308.960,36 6.308.960,36 6.308.960,36 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 66.309.126,16 59.372.476,41 57.361.362,15 55.669.477,57 2.340.411,98 1.627.816,23 1.627.816,23
            Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais Despesas Correntes 66.309.126,16 59.372.476,41 57.361.362,15 55.669.477,57 2.340.411,98 1.627.816,23 1.627.816,23
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 145.781.620,55 131.461.484,84 129.450.370,58 127.641.995,86 2.346.938,76 1.627.816,23 1.627.816,23

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 27.635.480,27 23.058.652,70 22.602.165,20 22.589.552,86 971.601,25 518.379,46 518.379,46
      Investimentos 22.456.336,12 17.885.780,83 17.429.293,33 17.416.680,99 971.601,25 518.379,46 518.379,46
      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XX) 5.179.144,15 5.172.871,87 5.172.871,87 5.172.871,87 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII -
XVIII - XIX - XX)

22.456.336,12 17.885.780,83 17.429.293,33 17.416.680,99 971.601,25 518.379,46 518.379,46

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 5.239,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 168.243.195,99 149.347.265,67 146.879.663,91 145.058.676,85 3.318.540,01 2.146.195,69 2.146.195,69

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

CONSOLIDADO

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE
(1.441.150,00)Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Dezembro / 2023

5.552.519,70Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 6.506.242,41

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Dezembro / 2023 (b)Em 31/12/2022 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 48.782.080,0343.673.241,91
DEDUÇÕES (XXIX) 11.188.915,4312.445.269,44
     Disponibilidade de Caixa 11.188.915,4312.445.269,44
          Disponibilidade de Caixa Bruta 13.408.890,2516.747.360,15
          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 1.915.065,974.101.411,24
          (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 304.908,85200.679,47
     Demais Haveres Financeiros 0,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) 37.593.164,6031.227.972,47

AJUSTE METODOLÓGICO Até Dezembro / 2023

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 2.186.345,27
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 5.653.739,38
OUTROS AJUSTES (XXXV) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 14.055.779,55
      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 14.055.779,55
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

3.237.054,04RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

(6.365.192,13)RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

(2.897.798,02)RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI +

(1.944.075,31)RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

CONSOLIDADO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

140.200.000,00

177.369.114,63
0,00

14.055.779,55
140.200.000,00

50.287.179,11
190.487.179,11
170.468.576,68
168.000.974,92

6.900.537,95

176.849.247,17

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 170.468.576,68

168.000.974,92Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
143.358.180,66

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de Resultado apurado até o % em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

(1.441.150,00) 4.190.776,75
3.237.054,04

(291,00 %)
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 7.261.651,86

0,00
3.160.240,62

0,00
4.101.411,24 3.318.540,01

0,00

2.146.195,69
0,00

5.464.735,70

688.792,32
0,00

824.308,72
0,00

1.513.101,04

94.078,91
0,00

189.736,21
0,00

283.815,12

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

18.390.743,30
25.321.209,68

71,41
26,76

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 7.173.617,38 (234.591,88)

4.576.827,5723.058.652,70Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

166.179.987,86Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

10.111.589,87
38.841.926,09

(28.730.336,22)

0,00
0,00
0,00

5.886.034,43
17.468.998,10

(11.582.963,67)

0,00
0,00
0,00

2.589.576,13
7.099.837,07

(4.510.260,94)

0,00
0,00
0,00

74.081,59
259.784,65

(185.703,06)

0,00
0,00
0,00

0,00

15.337.256,25

0,00

0,00

0,00

0,00

137.275.462,18Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 134.510.572,56

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

15.337.256,25

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

15.337.256,25

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação 70%

25% / 18%

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

CONSOLIDADO

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

867.000,00
1.029.051,62 5.532,46

(19.731,56)

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 14.891.054,90 15% 16,42

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
     PORTARIA N.º 030/2024 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
     TORNAR PÚBLICO 
 
     1.º- A convocação da candidata abaixo relacionada, aprovada 
no Concurso Público Municipal de n.º 001/2022, homologado através da Portaria Municipal de n.º 
297/2022 de 06/12/2022, para assumir a vaga para o cargo a que foi habilitada. 
 
     2.º- A candidata deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n.º 
1020, Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 01 de fevereiro a 19 de fevereiro de 2024, em 
horário normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Marluci Mayer Bortoluzzi 360004238 3.ª 

 
     3.º- A candidata classificada deverá apresentar-se portando 
as cópias dos documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 2 do Edital de n. º 001/2022. 
 

a) Cédula de Identidade; 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal e compatível com a Certidão de Nascimento ou 
Casamento; 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS (Caixa Econômica Federal); 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal (modelo no RH); 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento de 
proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que não sofreu 
penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 
n) Duas fotos 3x4 recentes; 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado); 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional; 
q) Certidão de Antecedentes Criminais; 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias); 
s) Exame Admissional. 

 
    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 

no Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 

     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 31 
de janeiro 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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LRF, art. 48 - Anexo 6

CONSOLIDADO
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DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

RESTO A PAGAR
RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM

RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

Valor Total

60.124.221,85 44,70

72.635.709,18 54,00

69.003.923,72 51,30

37.593.164,60 27,39

164.730.554,62 120,00

0,00 0,00

31.538.799,75 22,00

7.173.617,38 5,00

0,00 0,00

21.964.073,95 16,00

9.609.282,35 7,00

2.467.601,76 9.713.853,44

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 143.358.180,66

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 137.275.462,18

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 65.372.138,26 48,60

134.510.572,56Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 104/2022-PMNL  
PREGÃO ELETRONICO Nº 99/2022-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa VITAE - CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.589.175/0001-00, com sede na cidade de Araçatuba, Estado de São 
Paulo, sito a Rua Marechal Deodoro, nº 1670, Sala 01, bairro Vila Carvalho, CEP 16.025-285, neste 
ato representada pelo representante legal o Senhor FABRICIO GUILHERME DA SILVA, aditam o 
contrato celebrado em 02 de dezembro de 2022 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 
104/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 99/2022-PMNL, bem como nos termos da proposta de 
preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa com disponibilidade de profissional 
habilitado para ministrar curso de artesanato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 01 de fevereiro de 2024 a 31 de janeiro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
 
VITAE - CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 INSTRUTOR DE ARTESANATO  Contratação de empresa com 
disponibilidade de profissional com qualificação para ministrar 
oficinas de trabalhos artesanais, priorizando mulheres que 
participam assiduamente nos Clubes de Mães das comunidades 
do interior, participantes do SCFV e integrantes de famílias 
benificiárias dos programas sociais. com carga horária de 1.200 
horas anuais, sendo divididas de 20 a 30 horas semanais, 
conforme cronograma a ser definido pela Secretaria de 
Assistência Social. O serviço deverá ser realizado por pessoa que 
possua experiência na área, devendo ser comprovado através de 
declaração de serviço ou certificado de cursos realizados. Deverá 
estar incluso na proposta de preços as despesas de 
deslocamento, alimentação e outras despesas que por ventura 

HS 1.200,00 35,69 42.828,00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

advirem para a realização dos serviços.  
TOTAL 42.828,00 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 42.828,00 
(Quarenta e dois mil oitocentos e vinte e oito reais) passando o valor do contrato de R$ 42.828,00 
(Quarenta e dois mil oitocentos e vinte e oito reais), para R$ 85.656,00 (Oitenta e cinco mil 
seiscentos e cinquenta e seis reais). 
 
CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 29 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

FABRICIO GUILHERME DA SILVA  
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG __________________________ 
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      ESTADO DO PARANÁ 
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Página 1 de 2 
 

3º TERMO ADITIVO 
CONTRATO  Nº 55/2023-PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2022-PMNL 
PROCESSO Nº 364/2022 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AUTO POSTO ROSA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.244.054/0001-53, com sede na cidade de Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, sito a Rua Santa Catarina, nº 1517, Bairro Centro, CEP 85.350-000, 
neste ato representada pelo representante legal o Senhor VALDIR GERVINSKI, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 395.400.149-72, portador da Cédula de Identidade nº 2.161.803, emitida por SSP/PR, 
residente e domiciliado na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, sito a Rua São Paulo, nº 
1212, Bairro Centro, CEP 85.601-010, doravante denominada CONTRATADA, aditam a ata celebrada 
em 13 de dezembro de 2022, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro 
de Preços nº 313/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Processo Licitatório - Pregão Eletrônico nº 107/2022-PMNL, bem como pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente ata tem por objeto a aquisição de combustíveis para manutenção da frota de veículos, 
equipamentos rodoviários, e máquinas da administração municipal, para o período de 12 (doze) 
meses. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução fica prorrogado por 30 (trinta) dias, passando a vigorar até 01 de março de 
2024.  
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, II, “d” da Lei 8.666/1993.  
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 

 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 31 de janeiro  de 2024. 
 
 
 

           MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
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FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

VALDIR GERVINSKI 
DETENTOR DA ATA 

 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95 . 587 . 648 / 0001 - 12  
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122 , Centro – CEP: 85350 - 000  

  Fone: ( 42 ) 3637 -1148  

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 103 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, aprovados 

no Concurso Público nº. 01/2019-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

13/2020 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSC. NOME CARGO Classif. 

122968 BRUNA MARCONDES DE 
FREITAS 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 35º 

Art. 2º - O CANDIDATO DEVERA COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - O candidato devera apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) Cópia da Carteira de Identidade; 

b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) Cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 
i) Carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

j) Certidão negativa de antecedentes criminais; 

k) Comprovante de endereço; 

l) Cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95 . 587 . 648 / 0001 - 12  
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122 , Centro – CEP: 85350 - 000  

  Fone: ( 42 ) 3637 -1148  

 

 

constantes no Edital; 

m) Certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do 
INSS; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) Declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) Declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em 

jornadas de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e 

folgas, para conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica 

compatível com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, 

e que não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de 

função pública; 

u) Exame admissional. 

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 30 de janeiro de 2024. 
 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 005/2022 

Edital Nº 001/2024 
 

A Comissão Examinadora nomeada pelo Decreto nº 34/2021 de 26 de fevereiro de 2021, torna público. 
 
 
 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 
 
           Atendendo à necessidade atual da Administração Pública Municipal de Virmond, Estado do 
Paraná, as candidatas listadas a seguir devem comparecer à Prefeitura Municipal junto ao 
Departamento de Recursos Humanos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da publicação 
deste Edital, para assinatura do contrato e início dos trabalhos, sob pena de decadência do direito à 
contratação. 

 
CARGO CANDIDATO 

PROFESSOR KAROLINE CARVALHO DA SILVA 
JASINSKI 

 
Virmond, Estado do Paraná, em 31 de janeiro de 2024. 

  
 
 
 
 
 
 

               PAULO AUGUSTO MIERJAM                                           IURE FELIPE CULMANN 
                             (Presidente)                                                                       (Secretário) 
 
 
 
                ABDON SUREKE                                                    SILMARA REGINA DEMETRIO 
                       (Membro)                                                                         (Membro)   
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CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 001/2024 

Edital Nº 003/2024 
 

A Comissão Examinadora nomeada pelo Decreto nº 115/2022 de 16 de agosto de 2022, torna público. 
 

RESULTADO PRELIMINAR PARA O TESTE SELETIVO 001/2024  
 

FARMACÊUTICO 40H  
 

CONCORRENTE 
Classificação 

ADRIELI BUSKIEVICZ GOMES 
1º 

 
 

 Os recursos, contra o resultado provisório, devem ser apresentados diretamente a 
comissão examinadora no prazo de 01/02/2024 a 05/02/2024 conforme cronograma previsto no 
edital de abertura. 

 
 
Virmond, Estado do Paraná, em 31 de janeiro de 2024. 

  
 

 
 

              
 
 
      PAULO AUGUSTO MIERJAM                                             TEREZINHA VERETA 
                     (Presidente)                                                                              (Secretária) 
 
 
 
                ABDON SUREKE                                                    SILMARA REGINA DEMETRIO 
                       (Membro)                                                                         (Membro)   
 
 

COMISSÃO EXAMINADORA 
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E D I T A L  N . º  0 0 9 / 2 0 2 4  
R E S U L T A D O  P R E L I M I N A R  D A  E N T R E V I S T A  D E  H E T E R O I D E N T I F I C A Ç Ã O  

 
O Prefeito do Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas 
infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o Resultado Preliminar da Entrevista de 
Heteroidentificação do Concurso Público n.º 025/2023, nos seguintes termos. 
 
Art.1°  Fica divulgado por intermédio do ANEXO ÚNICO deste edital, o Resultado Preliminar da Entrevista de 

Heteroidentificação, realizada na data pretérita de 21 de janeiro de 2024. 

Art.2°  Quanto ao resultado em comento, caberá interposição de recurso, no período das 0h do dia 02/02/2024 às 
23h59min do dia 06/02/2024, observado o horário oficial de Brasília/DF. O candidato não listado interessado em 
interpor recurso deverá acessar a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br. 

Art.3º  Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Espigão Alto do Iguaçu (PR), 31 de Janeiro de 2024. 

 
. 

 
Agenor Bertoncelo 

Prefeito 
Paulo Suzin Braganholo 

Presidente da Comissão Organizadora 
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 5581 - ENGENHEIRO CIVIL - ESPIGAO ALTO DO IGUACU  

INSCRIÇÃO NOME RESULTADO 
0039390 VITOR NASCIMENTO HUBER DE SA CONVALIDADO 

   
5584 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - ESPIGAO ALTO DO IGUACU 

INSCRIÇÃO NOME RESULTADO 
0039466 ANA PAULA DE PAULA CONVALIDADO 
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E D I T A L  N . º  0 1 0 / 2 0 2 4  
R E S U L T A D O  P R E L I M I N A R  D A  P R O V A  D E  T Í T U L O S  

 
O Prefeito do Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas 
infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o Resultado Preliminar da Prova de Títulos do Concurso 
Público n.º 025/2023, nos seguintes termos. 
 
Art.1° Fica divulgado mediante o ANEXO ÚNICO deste Edital, o resultado preliminar da prova de títulos. 
 
Art.2° O candidato poderá consultar individualmente o seu desempenho na prova de títulos, acessando o campo “Área 

do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 
 
Art.3° Quanto ao resultado da Prova de títulos divulgado neste expediente, caberá interposição de recurso, no período 

das 0h do dia 02/02/2024 até às 23h59min do dia 06/02/2024, observado o horário oficial de Brasília/DF. O 
candidato interessado em interpor recurso deverá acessar a “Área do Candidato”, disponível no endereço 
eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

 
Art.4º  Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Espigão Alto do Iguaçu (PR), 31 de Janeiro de 2024. 
 

. 
 

Agenor Bertoncelo 
Prefeito 

Paulo Suzin Braganholo 
Presidente da Comissão Organizadora 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

ANEXO ÚNICO DO EDITAL N.º 010/2024 - RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS 

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - PR 
CONCURSO PÚBLICO - 025/2023 

ORGANIZAÇÃO: FUNDAÇÃO FAFIPA | CNPJ 05.566.804/0001-76 | AVENIDA PARANÁ, 794 - PARANAVAÍ|PR 
 

 

5584 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - ESPIGAO ALTO DO IGUACU 

INSCRIÇÃO NOME PONTOS MODALIDADE 

0039466 ANA PAULA DE PAULA 1,00 Afrodescendente 

0039333 DANIELE CRISTINA PERSZEL 1,00 Ampla Concorrência 

0039371 ELIZANDRO ROBERTO MULLER 3,00 Ampla Concorrência 

0039178 ELZA PEREIRA RODRIGUES 3,00 Ampla Concorrência 

0039452 JAQUELINE NASCIMENTO DA SILVA 3,00 Ampla Concorrência 

0039444 JEAN NATANAEL VOITOWICZ 3,00 Ampla Concorrência 

0039318 JEFERSON BERNARDO DA SILVA 3,00 Ampla Concorrência 

0039384 MAIKON ANDREY SILVA 1,00 Ampla Concorrência 

0039315 MARLIZE MAGALI BELING 3,00 Ampla Concorrência 

0039201 RAFAEL GONÇALVES DE LARA 1,00 Ampla Concorrência 

0039353 REGIANE PONSONI FORMOLO 3,00 Ampla Concorrência 
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NOTIFICAÇÃO Nº. 001/2024 
Data: 31/01/2024 

 
 

Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
1 – Partido Democrático Trabalhista 
 

Presidente: Joelmir C. R. de Oliveira 

2 – Progressistas 
 

Presidente: Adelar Grondek 

3 – Cidadania                          
 

Presidente: Claudiomir V. Gonçalves 

4 – Movimento Democrático Brasileiro 
 

Presidente: Alcione Pegoraro 

5 – Partido da Social Democracia Brasileira 
 

Presidente: Nelson Suldovski 

6 – Partido Social Democrático 
 

Presidente: Clarinei de Fátima Hoinoski 

7 – Partido Social Cristão 
 

Presidente: Nelto Cela Zolet 

8 – Partido Socialista Brasileiro        
         

Presidente: Simone Bez Gorio 

9 – Partido dos Trabalhadores                 
                  

Presidente: Carolina Apª da Silva 

10 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Paulo Tajariol 
 

 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 31 de janeiro de 2024. 
 
  Publique-se,  
 

NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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ANEXO I 

 
Data 

Liberação 
Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

02/01/2024 
03/01/2024 
04/01/2024 
08/01/2024 
09/01/2024 
10/01/2024 
11/01/2024 
15/01/2024 
16/01/2024 
17/01/2024 
18/01/2024 
19/01/2024 
22/01/2024 
23/01/2024 
24/01/2024 
26/01/2024 
30/01/2024 
31/01/2024 

35,40 
10,00 
52,91 
27,81 
11,35 
15,00 

5,00 
5,00 
5,00 

20,00 
5,00 
5,00 

1.656,24 
30,00 

5.792,00 
8.478,29 

63,89 
15,83 

Transferência de Recursos do 
Simples Nacional. 

 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

18/01/2024 33.176,81 
 

Transferências do Salário 
Educação. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação 

10/01/2024 2.700,37 Transferência de Recursos da 
Contribuição Intervenção Domínio 
Econômico – CIDE 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

29/01/2024 5.664,20 
 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Piso Enfermagem. 

Fundo Nacional de Saúde. 

19/01/2024 
24/01/2024 

18.576,05 
10.317,13 

Transferências de Recursos do Fundo 
Especial de Petróleo - FEP. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

02/01/2024 
25/01/2024 
25/01/2024 
25/01/2024 

5.016,00 
5.365,60 
1.031,35 

282,40 
 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Vigilância em 
Saúde - ACES. 

Fundo Nacional de Saúde. 

10/01/2024 
12/01/2024 
12/01/2024 
12/01/2024 
12/01/2024 
17/01/2024 

3.000,00 
28.240,00 
39.488,68 

6.256,50 
4.000,00 

25.113,00 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Atenção Primária. 

Fundo Nacional de Saúde. 

10/11/2024 
19/01/2024 

475,00 
521,10 

Transferência Cota Parte do Imposto 
Sobre a Propriedade Territorial Rural. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

30/01/2024 5.244,37 
 

Transferências Obrigatória Decorrente 
da L.C. 176/2020 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

10/01/2024 
19/01/2024 
30/01/2024 

654.128,21 
218.602,62 
613.119,73 

Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

03/01/2024 
09/01/2024 
10/01/2024 
16/01/2024 
17/01/2024 
19/01/2024 

7.940,35 
2.383,62 

63.104,69 
20.265,10 

126.733,98 
11.922,34 

Transferência de Recursos do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – 
FUNDEB.  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 
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23/01/2024 
24/01/2024 
30/01/2024 
31/01/2024 

15.824,46 
72.034,63 
38.230,89 
58.844,53 

 
NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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PORTARIA Nº 008 
DATA: 31/01/2024 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação do Agente de 
Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º - Nomear o servidor MÁRCIO BONELA, para exercer a função de AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO do Município de Espigão Alto do Iguaçu, a fim de conduzir os atos 

das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 Parágrafo Único – Somente em licitações na modalidade pregão, o agente responsável pela 

condução do certame é designado pregoeiro. 

 

 Art. 2º - Ficam igualmente nomeados, os servidores abaixo relacionados, para exercerem a 

função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 

14.133/2021: 

 

RUDINEI WIECZORKOWSKI 

ROZELI SOUZA 

NATALÍCIO DE JESUS DA LUZ 

 

 Parágrafo Único – Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente de 

Contratação e Pregoeiro no desempenho de suas atribuições. 
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 Art. 3º - Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do Pregoeiro, as 

disposições do art. 52, do Decreto Municipal nº 009, de 29 de janeiro de 2024. 

 

 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 

partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 31 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 009 
DATA: 31/01/2024 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de Fiscais de 
Contratos. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º - Nomear o servidor PAULO HENRIQUE PETRY, para exercer a função de Fiscal de 

Contratos de obras e serviços de engenharia. 

 

 Art. 2º - Nomear o servidor NELTO CELA ZOLET, para exercer a função de Fiscal de 

Contratos de fornecimento de bens, prestação de serviços, locações, entres outros, não abrangidos 

pelo artigo anterior. 

 

 Art. 3º - Caberá aos fiscais de contratos nomeados as atribuições prescritas no art. 147, do 

Decreto Municipal nº 009, de 29 de janeiro de 2024. 

 

 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 

partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 31 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 010 
DATA: 31/01/2024 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação do Gestor de 
Contratos. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º - Nomear o servidor VANDERLEI HOCHMANN, para exercer a função de Gestor de 

Contratos, ficando concedido ao servidor designado a Gratificação de Gestor de Contratos. 
 

 Art. 2º - Caberá ao Gestor de Contratos nomeado as atribuições prescritas no art. 144, do 

Decreto Municipal nº 009, de 29 de janeiro de 2024. 

 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 

partir desta data, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 210/2023. 

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 31 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 12, DE 31 DE JANEIRO DE 2024. 
 

Nomeia Comissão para Avaliação de 
Amostras de aquisição de fórmulas 
infantis, dietas e suplementos alimentares. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM CONFORMIDADE 

COM O DISPOSTO NO ITEM 15 DO EDITAL MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO 68/2023 PMNL, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Avaliação de Amostras de aquisição de 

fórmulas infantis, dietas e suplementos alimentares, objeto do Processo de Licitação 

Modalidade Pregão Eletrônico n° 68/2023 PMNL, conforme segue: 

MEMBROS DA COMISSÃO 

NOME FUNÇÃO 

JUCELI CARMEN BRUGNEROTTO 

BALBINOTI 

Presidente 

ANDRESSA PETRÓ GOMES Membro 

DENIZE VATTE Membro 

ADELIR CARMEN PRUDENTE Membro 

Art. 2° As amostras serão analisadas, em até 02 (dois) dias úteis, verificando-se 

o atendimento às especificações técnicas do Edital, por esta comissão especialmente 

designada para tal finalidade, que elaborará relatório de análise que serão utilizados pela 

comissão de licitação como instrumento para classificação dos produtos ofertados. 

Parágrafo único. As amostras serão analisadas pela Comissão a partir de critérios 

OBJETIVOS, pautando-se nos seguintes critérios fundamentais: 

I – Da descrição: os produtos deverão atender as especificações mínimas, 

conforme (anexo I) do presente Edital; 
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II – Da qualidade: os produtos poderão ser testados pela comissão a fim de 

comprovar a qualidade dos mesmos. 

Art. 3º A referida comissão não terá remuneração pelas avaliações, sendo os 

serviços considerados como de relevância ao Município de conformidade com a Lei 

9.608/98. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 31 de janeiro de 2024. 

 
 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 13, DE 31 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Revisão dos valores das bolsas de estágio e 

auxilio-transporte. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE O 

DISPOSTO NO PARÁGRAFO 2°, DO ARTIGO 4°, DA LEI N° 1330, DE 15 DE 

DEZEMBRO DE 2021,  

DECRETA: 

Art. 1º Os valores das bolsas a serem pagas por 6h (seis horas) diárias e 30h 

(trinta horas) semanais aos estudantes será de: 

I - Ensino médio e técnico: R$ 900,00 (novecentos reais); 

II - Ensino superior: R$ 1.000,00 (mil reais); 

III - Pós-graduação: R$ 1.100,00 (mil e cem reais). 

§ 1º Ao estagiário será concedido auxílio-transporte no valor de R$ 150,00 

(cento e cinquenta reais), descontando-se os dias de falta e de recesso. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 31 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 14, DE 31 DE JANEIRO DE 2024. 

 
 

Nomeia Servidor para Cargo de 

Provimento Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. ROSILDA LIMA DE FARIAS, brasileira, portadora da 

Cédula de Identidade RG nº 8.749.936-7 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 037.764.069-

76, no cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços gerais, nível B000, a partir 

de 31 de janeiro de 2024, em virtude da aprovação no Concurso Público nº. 01/2019, 

Regime Jurídico Estatutário, homologado pelo Decreto nº. 13/2020. 

Art. 2º. O candidato, empossado e lotado, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004), inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

                                          FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 15, DE 31 DE JANEIRO DE 2024. 

 
 

Nomeia Servidor para Cargo de 

Provimento Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. ROSANE CUSTODIO DOS SANTOS BALITZKI, 

brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.152.859-6 SSP/PR e inscrita no 

CPF sob nº 063.659.289-80, no cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços 

gerais, nível B000, a partir de 31 de janeiro de 2024, em virtude da aprovação no 

Concurso Público nº. 01/2019, Regime Jurídico Estatutário, homologado pelo Decreto 

nº. 13/2020. 

Art. 2º. O candidato, empossado e lotado, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004, inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

                                          FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
CONTRATO n° 03/2024 – Concorrência Pública nº 10/2023 – Concedente: Município de Coronel Vivida. 
Concessionária: AGÊNCIA DE VIAGENS TP CORONEL VIVIDA, CNPJ nº 53.018.142/0001-42. Objeto: 
concessão do direito real onerosa para administrar comercialmente o Terminal Rodoviário Luiz Ferri, em 
caráter de exclusividade. Valor total: R$ 8.514,00. Prazo de concessão: 60 meses, de 01.02.2024 a 
31.01.2029. Coronel Vivida, 11 de janeiro de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 


